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Prcfeilura da {;s/âHcia /3alneária de Caragualaluba 
ESTADO OE SÃO PAULO 

L E I N2 955/74 
REVOGADA 

o/ Lei n_• . l()_?_Cj / }}' 

Dispõe sobre aumento de vencimentos do funcio 

nalismo municipal e dá outras providencias. 

TEREZA CURY NOGUEIRA, Prefeito !Junicipal de 
Caraguatatuba. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 12 - A escala atual de referencia de 
vencimentos dos cargos do Quadro do Funcionalismo Municipal, e 
wntagens de que trata a Lei 112 916/73, de l2/l2/73, passa a vi 
gorar com um aumento de 30% (trinta por cento), a partir de iõ 
de janeiro de 1975; 

Artigo 22 - Fica· concedido um aumento de 30% 
(trinta por cento), a partir de 12 de janeiro de 1975, aos ina
tivos, bem como às pensões estabelecidas pelo munic!pio; 

Artigo 32 - O salário familia e o salário es
posa, na forma da legislação em vigor será de �$ 30,00 (trinta 
cruzeiros), por dependente, o primeiro e�$ 30,00 (trinta cru -
zeiros) o segundo, a partir de 12 de janeiro de 1975; 

Artigo 42 - Fica o Poder Executivo autorizado 
a reformular os contratos de trabalho com um aumento de 30 -

(trinta por cento), parn os servidores municipais não f!Jrangidos 
pela presente Lei, a partir de 12 de janeiro de 1975, com exceé 
ção dos contratados pela c.L.T., que se enquadram nas disposi = 
ções fede;rais pertinentes; 

Artigo 52 - Os recursos decorrentes da aplica 
ção da presente Lei correrão por conta das dotações pr6prias dÕ 
orçamento do pr6ximo exercício, suplementadas se necessário. 

Artigo 62 - As disposições da presente lei -
são oxtensivas aoo funcionários do Legislativo, consoante § 22 
do artigo 72 da Lei 763/�9, de l9/08/69, 

Artigo 72 - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Caraguatatuba, 30 de.dezembro de 1974• 

'f. E_, �AÀ»� ' 
Te:l<'eza C°ury i)itogue fre 

Prefeito Nunicipal 

Registrado e publicado na Divisão de Expediente, Arquivoee Comu 
nicações da Prefeitura da Estância Balneária de Caraguatatuba = 
em 30 de dezembro de i974. 
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